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EMENDA MODIFICATIVA N° 002/2018

PROCESSO LEGISLATIVO N° 083/2017

PROJETO DE LEI N° 836/2017

AUTOR: MESA DIRETORA

RELATORA: Ver.^ CARMEN BETTI BORGES DE OLIVEIRA

Altere-se o Artigo 8° do Projeto de Lei n° 835 de 2017,

passando a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 8°.: Esta lei entra em vigor em 01 de janeiro de

2018, revogadas as disposições em contrário.

"Artigo 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrãrio."

^  -^nn Bairro Primavera II . CEP 78850 000Av. Primavera, àw ■ ^ggj 3493 3553 ̂  3^33 ̂ ^34
Primavera do Leste . 1

www.camar

W



CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO l£Slí
O Legisiotivo mais perto de você!

SfUlí ^K'üb

JUSTIFICATIVA:

A referente Emenda ao Projeto de Lei n° 836/2017 vem para
ajustar a data de vigência da lei a partir do momento de sua publicação,
tendo em vista a imprevisibilidade do momento a encerrar os tramites
legislativos para a sua implementação no mundo legal primaverense.
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Sala das Comissões, em j2^ de março de 2018
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Vereadora CARMEN BÈTT OR OLIVEIRA

Autora
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